
CÁLCULO 

VALOR DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS À ÉPOCA DO ACIDENTE, 24-05-

1988, conforme sentença: 

 

8.712,00 x 40 = 348.480,00 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal Cz$ 348.480,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Maio/1988 a Agosto/1988 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 92 dias 1,778671 

Percentual correspondente 92 dias 77,867079 % 

Valor corrigido para 01/08/1988 (=) Cz$ 619.831,20 

Sub Total (=) Cz$ 619.831,20 

Valor total  (=) Cz$ 619.831,20 

 

INDENIZAÇÃO = CZ$ 396.496,00 – 08-08-1988 

619.831,20 - 396.496,00 = 223.335,20 

CITAÇÃO: 13-06-2008 (OBS: utilizamos a data da expedição do 
mandado, pois na cópia dos autos não consta o AR de juntada. Após o 

mandado já consta a ata de audiência). 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal Cz$ 223.335,20 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Agosto/1988 a Junho/2020 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 13/06/2008 a 31/08/2020 

 



Dados calculados 

Fator de correção do período 11627 
dias 

0,038962 

Percentual correspondente 11627 
dias 

-96,103785 % 

Valor corrigido para 01/06/2020 (=) R$ 8.701,62 

Juros(4462 dias-146,00000%) (+) R$ 12.704,37 

Sub Total (=) R$ 21.405,99 

Valor total  (=) R$ 21.405,99 

 

R$ 21.405,99 + 10% (MULTA – art. 523, §1º, CPC) + 10% (HONORÁRIO 

– art. 523, §1º, CPC) = R$ 25.687,18 


